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OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aparelhamento UBS do Complexo Prisional de Aparecida de Goiânia.
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1. PREÂMBULO

1.1. Torna-se público que o(a) DIRETORIA-GERAL DE POLÍCIA PENAL - DGPP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, e
outras normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

2. DADOS DA LICITAÇÃO

2.1. O objeto da presente licitação é: Fornecimento de Bens e Materiais de Aparelhamento UBS do Complexo Prisional de Aparecida de
Goiânia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. Data da publicação da licitação,  a partir do qual as propostas poderão ser recebidas: 03/02/2026 08:00:00.

2.3. Endereço eletrônico da licitação: https://sislog.go.gov.br/.

2.4. Data e horário de início da sessão pública: 24/02/2026 - 10:00 (horário de Brasília).

2.5.  Data e horário de início da fase de lances: 24/02/2026 - 10:05 (horário de Brasília).

2.6. Modo de disputa: Aberto.

2.7. Valor total esPmado da contratação: R$ 305.772,75 (R$ Trezentos e Cinco Mil e Setecentos e Setenta e Dois Reais e Setenta e Cinco
Centavos).

2.8. Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote, conforme tabela constante abaixo, facultando-se ao licitante a parPcipação em
quantos itens/lotes forem de seu interesse . Caso esta licitação contenha itens/lotes de parPcipação reservada a ME/EPP, tal informação
constará nas informações do respectivo item, conforme abaixo:

LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 001
Código 821 - Armário, Ppo vitrine, em vidro e em chapa de aço galvanizado, 2 porta (s), prateleira (s) medindo aproximadamente 66 x
1,68 x 0,40 cm, com puxadores e ferragens.
Período (Meses) 1
Quantidade 5
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 1.165,59
Valor Total R$ 5.827,95
 
LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 002
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Mesa auxiliar,
Período (Meses) 1
Quantidade 12
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 416,20
Valor Total R$ 4.994,40
 
LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 003
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Mesa auxiliar móvel de cabeceira, estrutura em aço, pintura eletrostáPca, tampo em madeira
compensada, c/ gaveta, armário, mesa de refeições retráPl e ajustável, com porta, suportes de elevação e posicionamentos, altura
regulável, rodízios giratórios, medindo 0,50 x 0,47 x 0,80 m, cor branca.
Período (Meses) 1
Quantidade 13
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 649,93
Valor Total R$ 8.449,09

https://sislog.go.gov.br/


 

LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 004
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Mesa de Mayo,
Período (Meses) 1
Quantidade 4
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 347,74
Valor Total R$ 1.390,96
 
LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 005
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Mocho em Aço Inoxidável,
Período (Meses) 1
Quantidade 5
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 253,11
Valor Total R$ 1.265,55
 
LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 006
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Cadeira de coleta de amostras com braçadeira.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 633,05
Valor Total R$ 1.266,10
 
LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 007
Código 5959 - Cadeira de Rodas, Manual, dobrável, peso suportado de até 100 kg.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 1.166,59
Valor Total R$ 3.499,77
 
LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 008
Código 5959 - Cadeira de Rodas, Em aço, pintura eletrostáPca esmaltado, tratamento anPferrugem, assento Ppo sanitário e encosto
em material plástico, pneus maciços, p/ peso de até 90 kg.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP



Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00

Valor Unitário R$ 266,83
Valor Total R$ 800,49
 
LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 009
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Poltrona Reclinável com revestimento impermeável,
Período (Meses) 1
Quantidade 10
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 982,30
Valor Total R$ 9.823,00
 
LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 010
Código 219 - Cadeira, mocho giratório (a) alto (a), com rodízio (s), com regulagem (ns) e encosto.
Período (Meses) 1
Quantidade 5
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 461,84
Valor Total R$ 2.309,20
 
LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 011
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Biombo duplo.
Período (Meses) 1
Quantidade 11
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 554,82
Valor Total R$ 6.103,02
 
LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 068
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Berço em Acrílico com Suporte.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 731,63
Valor Total R$ 1.463,26
 
LOTE I - móveis hospitalares
Descrição do item 071
Código 4148 - Equipamentos Demandados Judicialmente, Cama articulada.
Período (Meses) 1



Quantidade 13Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 2.461,11
Valor Total R$ 31.994,43
 
LOTE II - equipamentos elétricos hospitalares
Descrição do item 012
Código 6568 - Foco Ginecológico, móvel, com iluminação em LED de 60W, haste flexível e base com rodízios, haste flexível cromada,
acoplada a tubo metálico, base com 5 rodízios e travas, ajuste com regulagem, medindo aproximadamente 138 x 45 x 45 cm.
Período (Meses) 1
Quantidade 10
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 452,87
Valor Total R$ 4.528,70
 
LOTE II - equipamentos elétricos hospitalares
Descrição do item 013
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Negatoscópio,
Período (Meses) 1
Quantidade 6
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 304,86
Valor Total R$ 1.829,16
 
LOTE II - equipamentos elétricos hospitalares
Descrição do item 014
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Seladora Manual,
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 1.315,48
Valor Total R$ 2.630,96
 
LOTE II - equipamentos elétricos hospitalares
Descrição do item 015
Código 3673 - Autoclave Horizontal, de bancada, à vapor, de mesa, cap. aprox. p/ 75 l.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 12.128,11
Valor Total R$ 24.256,22
 



LOTE II - equipamentos elétricos hospitalares
Descrição do item 016
Código 5922 - Câmara Fria, em aço inoxidável, capacidade total de 280 litros, faixa de temperatura entre +2°C a +8°C, com controle e
homogeneidade, prateleiras/gavetas 8 prateleiras ou 7 gavetas, Isolamento térmico PU injetado expandido de alta densidade (75mm),
isento de CFC, frequência de 50 e/ou 60Hz, bivolt.

Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 16.819,59
Valor Total R$ 16.819,59
 
LOTE II - equipamentos elétricos hospitalares
Descrição do item 017
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Foco Cirúrgico.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 11.490,83
Valor Total R$ 22.981,66
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 018
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Termohigrômetro digital portátil,
Período (Meses) 1
Quantidade 6
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 58,55
Valor Total R$ 351,30
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 019
Código 6579 - Bomba de Infusão, volumétrica, para administração controlada de fluidos intravenosos, ampla faixa de fluxo, de 0,1 mL/h
a 1.200 mL/h ou superior, alta precisão de fluxo, de ± 5% ou melhor, função KVO (Keep Vein Open) / manter veia aberta, display LCD ou
similar, com informações sobre taxa de infusão, volume infundido, tempo restante, alarmes, com sensor de gotejamento para
monitoramento preciso, braçadeira universal, bateria recarregável.
Período (Meses) 1
Quantidade 4
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 3.066,59
Valor Total R$ 12.266,36
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 020
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Monitor Multiparamétrico.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade



Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia

Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 9.253,08
Valor Total R$ 18.506,16
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 021
Código 4194 - Aspirador médico móvel, portáPl e eléctrico, para uPlização temporária em adultos, crianças e bebés. Deverá funcionar
opcionalmente através da bateria recarregável
Período (Meses) 1
Quantidade 4
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 2.547,33
Valor Total R$ 10.189,32
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 022
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Bisturi Eletrônico ampla cirurgia.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 11.431,37
Valor Total R$ 11.431,37
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 023
Código 4363 - Materiais e Equipamentos Bombeiros, Desfibrilador externo automático (DEA).
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 6.969,45
Valor Total R$ 6.969,45
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 024
Código 4148 - Equipamentos Demandados Judicialmente, Nebulizador.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 116,84
Valor Total R$ 350,52
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares



Descrição do item 025
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Otoscópio (adulto, pediátrico e neonatal),Período (Meses) 1
Quantidade 7

Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 919,81
Valor Total R$ 6.438,67
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 026
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Detector Fetal (Sonar),
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 720,33
Valor Total R$ 720,33
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 027
Código 4235 - Aparelho De Pressão Digital Adulto, De Pulso, Aprovado Pelo Inmetro, Totalmente AutomáPco, Medidor De Pressão
(Sistólica E Diastólica) E Frequência Cardíaca, Medição No Pulso. Visor Em Cristal Líquido, Método De Medição: Oscilométrico, Sensor
De Pressão: Semi-Condução, Faixa De Medição: Pressão: 40-250 Mmhg / Pulsação: 40-199 BaPmentos Por Minuto, Resolução: 1Mmhg,
Erro Máximo: Pressão +- 3 Mmhg/ Pulsação +- 5% Do Valor Medido. Inflagem: AutomáPca, Desinflagem: AutomáPca, Memória:
Armazenamento Mínimo Das ÚlPmas 50 Medições Com Hora E Data, Desligamento AutomáPco Após 1 Minuto Sem Uso, Condições De
Operação: Temperatura De 10 A 40°C, Condições De Armazenamento: Temperatura: -10 A 60 °C / Umidade: 10-95 %, Alimentação: 3V -
2 Pilhas Do Tipo Aaa (Alcalinas).
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 114,67
Valor Total R$ 229,34
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 028
Código 126 - Termômetro, digital, com display, à prova d'água, medição em ºC.
Período (Meses) 1
Quantidade 8
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 20,98
Valor Total R$ 167,84
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 029
Código 820 - Lanterna, em metal, com lâmpada de de LED, recarregável.
Período (Meses) 1
Quantidade 10
Unidade unidade



Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 26,55

Valor Total R$ 265,50
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 030
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Caixa Isotérmica - 15 Litros.
Período (Meses) 1
Quantidade 4
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 304,01
Valor Total R$ 1.216,04
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 031
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Esfigmomanometro,
Período (Meses) 1
Quantidade 9
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 91,65
Valor Total R$ 824,85
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 032
Código 843 - Oxímetro, de dedo, com sensor anatômico (a) e emborrachado (a), tela de LED, portáPl, faixa de análise de 35 a 99%,
alimentação por bateria e/ou pilha, com alça (s) para transporte, com estojo.
Período (Meses) 1
Quantidade 10
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 77,32
Valor Total R$ 773,20
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 033
Código 4267 - Glicosímetro, Aparelho portatil para medir glicose capilar.
Período (Meses) 1
Quantidade 10
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 113,73
Valor Total R$ 1.137,30
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 034
Código 1048 - Tira para glicose, medidor de glicose no sangue.



Período (Meses) 1
Quantidade 50
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 37,06
Valor Total R$ 1.853,00
 
LOTE III - equipamentos portáteis hospitalares
Descrição do item 035
Código 4426 - SAUDE - INSUMOS DEMANDADOS JUDICIALMENTE, lancetas para controle de glicemia.
Período (Meses) 1
Quantidade 50
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 25,42
Valor Total R$ 1.271,00
 
LOTE IV - carros e macas hospitalares
Descrição do item 036
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Carro de emergência hospitalar.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 3.086,34
Valor Total R$ 6.172,68
 
LOTE IV - carros e macas hospitalares
Descrição do item 058
Código 407 - Carrinho de Transporte, carro de serviço auxiliar hospitalar, aço tubular quadrado ou redondo de 1,2 mm, 2 prateleiras em
chapa de aço de 0,75 mm, gradil em cada nível, alça tubular, rodízios giratórios com 125 mm de diâmetro, com dimensões proximadas
para 0,90 m x 0,60 m x 0,90 m.
Período (Meses) 1
Quantidade 6
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 1.461,32
Valor Total R$ 8.767,92
 
LOTE IV - carros e macas hospitalares
Descrição do item 059
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Maca de Transferência (dois carros),
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 2.881,88



Valor Total R$ 5.763,76
 
LOTE IV - carros e macas hospitalares
Descrição do item 060
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Carro de curativo.

Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 1.216,17
Valor Total R$ 2.432,34
 
LOTE IV - carros e macas hospitalares
Descrição do item 061
Código 4989 - Container (Contentor) para Lixo, em plásPco, com rodas, capacidade mínima pra 240 litros, corpo e tampa injetados em
plástico polipropileno (PP).
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 488,00
Valor Total R$ 976,00
 
LOTE IV - carros e macas hospitalares
Descrição do item 062
Código 4654 - Maca, ginecológica, estrutura em aço carbono com pintura eletrostáPca, espuma D 28, c/ suporte para papel lençol,
encosto regulável, porta coxas, para peso de até 200 kg, medindo 1,78 x 0,58 x 0,80m.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 1.919,34
Valor Total R$ 1.919,34
 
LOTE IV - carros e macas hospitalares
Descrição do item 063
Código 4654 - Maca, com pés fixos, estrutura tubular em aço, pintura esmaltada com tratamento anPferruginoso e acabamento em
pintura eletrostáPca a pó, leito: estofado em espuma e revesPdo em courvim, cabeceira regulável através de cremalheira, pés com
ponteiras em material anPderrapante, dimensões aproximadas de 1,90x0,60 m (CxL), acompanha colchonete com revesPmento em
napa impermeável, detalhes ilhós para ventilação, espuma densidade D28.
Período (Meses) 1
Quantidade 9
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 1.209,63
Valor Total R$ 10.886,67
 
LOTE IV - carros e macas hospitalares
Descrição do item 065
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Carro transporte roupa limpa.
Período (Meses) 1



Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia

Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 3.255,41
Valor Total R$ 9.766,23
 
LOTE IV - carros e macas hospitalares
Descrição do item 066
Código 5088 - Carrinho MulPfuncional, Kit carrinho para limpeza, composto por carro funcional, balde, cabo telescópio, garra plásPca,
refil loop com cinta, placa sinalizadora de piso molhado, pá e conjunto Mop pó.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 1.448,47
Valor Total R$ 2.896,94
 
LOTE IV - carros e macas hospitalares
Descrição do item 067
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Suporte Hamper,
Período (Meses) 1
Quantidade 6
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 217,42
Valor Total R$ 1.304,52
 
LOTE V - utensílios hospitalares
Descrição do item 037
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Balança antropométrica digital, infantil, capacidade para 30 kg.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 594,52
Valor Total R$ 594,52
 
LOTE V - utensílios hospitalares
Descrição do item 038
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Balança Antropométrica Digital 200kg.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 901,65
Valor Total R$ 1.803,30
 



LOTE V - utensílios hospitalares
Descrição do item 039
Código 301 - Escada, em aço, 2 degrau (s), pintura anPcorrosiva e anPferrugem, pé (s) emborrachado (s), peso suportado aproximado
de 150 Kg.
Período (Meses) 1

Quantidade 10
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 132,12
Valor Total R$ 1.321,20
 
LOTE V - utensílios hospitalares
Descrição do item 040
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Suporte de Soro.
Período (Meses) 1
Quantidade 20
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 130,22
Valor Total R$ 2.604,40
 
LOTE V - utensílios hospitalares
Descrição do item 041
Código 6575 - Suporte para Coletor, em metal, para materiais perfurocortantes.
Período (Meses) 1
Quantidade 15
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 23,52
Valor Total R$ 352,80
 
LOTE V - utensílios hospitalares
Descrição do item 042
Código 4523 - Insumos para Laboratório, cuba modelo Rim, em aço inoxidável, capacidade para 750 mL.
Período (Meses) 1
Quantidade 6
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 45,11
Valor Total R$ 270,66
 
LOTE V - utensílios hospitalares
Descrição do item 043
Código 331 - Coletores de Uso Médico e Hospitalar, coletor de urina, tipo papagaio, em aço inoxidável.
Período (Meses) 1
Quantidade 8
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia



Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 112,90
Valor Total R$ 903,20
 
LOTE V - utensílios hospitalares

Descrição do item 044
Código 331 - Coletores de Uso Médico e Hospitalar, coletor de urina, tipo comadre, em aço inoxidável.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 176,51
Valor Total R$ 353,02
 
LOTE V - utensílios hospitalares
Descrição do item 045
Código 4375 - SAUDE ODONTOLOGIA SEMI PERMANENTES, Cuba metálica redonda pequena.
Período (Meses) 1
Quantidade 15
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 80,66
Valor Total R$ 1.209,90
 
LOTE V - utensílios hospitalares
Descrição do item 046
Código 250 - Lixeira, em plástico, capacidade aproximada para 50 L, com tampa e com pedal (is).
Período (Meses) 1
Quantidade 15
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 120,23
Valor Total R$ 1.803,45
 
LOTE V - utensílios hospitalares
Descrição do item 047
Código 4475 - Travesseiro, em espuma de poliuretano.
Período (Meses) 1
Quantidade 25
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 35,67
Valor Total R$ 891,75
 
LOTE VI - utensílios gerais
Descrição do item 048
Código 250 - Lixeira, em polietileno, capacidade aproximada para 50 L, com tampa e com pedal (is).
Período (Meses) 1
Quantidade 25



Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 87,21
Valor Total R$ 2.180,25
 
LOTE VI - utensílios gerais
Descrição do item 049
Código 250 - Lixeira, em plástico, capacidade aproximada para 10 L, com tampa e com pedal (is).
Período (Meses) 1
Quantidade 25
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 22,19
Valor Total R$ 554,75
 
LOTE VI - utensílios gerais
Descrição do item 050
Código 85 - Dispenser, para papel toalha, em plástico ABS, de sobrepor, capacidade aproximada para 600 folhas, cor branca.
Período (Meses) 1
Quantidade 30
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 24,13
Valor Total R$ 723,90
 
LOTE VI - utensílios gerais
Descrição do item 051
Código 85 - Dispenser, para álcool e/ou sabonete, em polipropileno (PP), reservatório com capacidade mínima para 800 mL, com trava.
Período (Meses) 1
Quantidade 60
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 30,62
Valor Total R$ 1.837,20
 
LOTE VI - utensílios gerais
Descrição do item 052
Código 3689 - Caixa para Laboratório, plásPca empilhável - Em poliePleno ou outro material plásPco resistente, com tampa, capacidade
aproximada de 42 litros, dimensões aprox. 66 x 44 x 20 cm, com travas para encaixe da tampa.
Período (Meses) 1
Quantidade 40
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 73,04
Valor Total R$ 2.921,60
 
LOTE VI - utensílios gerais
Descrição do item 053



Código 3689 - Caixa para Laboratório, plásPca empilhável - Em poliePleno ou outro material plásPco resistente, com tampa, capacidade
aproximada de 25 litros, com travas para encaixe da tampa.
Período (Meses) 1
Quantidade 30
Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 28,75
Valor Total R$ 862,50
 
LOTE VI - utensílios gerais
Descrição do item 054
Código 492 - Quadro / Lousa, branco, magnético (a) medindo aproximadamente 120 x 90 cm.
Período (Meses) 1
Quantidade 4
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 129,21
Valor Total R$ 516,84
 
LOTE VI - utensílios gerais
Descrição do item 055
Código 301 - Escada, em alumínio, 7 degrau (s).
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 293,24
Valor Total R$ 293,24
 
LOTE VI - utensílios gerais
Descrição do item 056
Código 6585 - Bacia hospitalar, plástica, formato redondo ou oval, capacidade 5l.
Período (Meses) 1
Quantidade 30
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 13,61
Valor Total R$ 408,30
 
LOTE VI - utensílios gerais
Descrição do item 057
Código 6585 - Bacia hospitalar, Bacia hospitalar, plástica, formato redondo ou oval, capacidade 12l.
Período (Meses) 1
Quantidade 10
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 13,83



Valor Total R$ 138,30
 
LOTE VII - eletrodomésticos
Descrição do item 069
Código 299 - Geladeira / Refrigerador, duplex, capacidade mínima do refrigerador 310 L, capacidade mínima do freezer 85 L, frost free,
painel digital, tensão de 220 V.

Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 2.722,33
Valor Total R$ 2.722,33
 
LOTE VII - eletrodomésticos
Descrição do item 070
Código 477 - Projetor Multimídia / Datashow, potência aproximada de 3.400 lúmens, resolução de conectividade via USB/ HDMI/ XGA.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega complexo prisional de aparecida de goiânia
Diferença Mínima 10,00
Valor Unitário R$ 2.423,88
Valor Total R$ 2.423,88
 

    2.8.1. A planilha de composição de custos, caso aplicável à presente contratação, virá como anexo deste Edital.

2. DADOS DA LICITAÇÃO

2.9. O objeto contratado deverá ser entregue no Complexo Prisional de Aparecida de Goiânia que está localizado no seguinte endereço:
BR-153, Km 1292, Via Primária Um – Daiag, Aparecida de Goiânia.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3 . 1 . Poderão parPcipar deste Pregão os interessados que esPverem previamente cadastrados no Sistema de Cadastro
Unificado Estadual de Fornecedores – CADFOR, no Sistema de LogísPca de Goiás – SISLOG (https://sislog.go.gov.br/) , com o status de
"cadastro provisório" ou "cadastro homologado", nos termos do Decreto estadual nº 7.425, de 16 de Agosto de 2011.

3.2. O acesso ao sistema ocorrerá pelo uso de chave de identificação e de senha pessoal intransferível.

    3.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praPcados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enPdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaPdão dos seus dados cadastrais no Sistema SISLOG e mantê-lo atualizado junto
ao órgão responsável  pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenPfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

3.5. Nos itens/lotes desPnados à parPcipação exclusiva de microempresas e empresas  de pequeno porte, conforme informado no
item 2.8 deste Edital, nos termos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a fruição do beneecio fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiPda para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no arPgo 16 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa esica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

Vedação de participação

https://sislog.go.gov.br/


3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

    3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

    3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuPvo, pessoa esica ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

    3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execuPvo, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;  

    3.7.4. pessoa esica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parPcipar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta; 

    3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou enPdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

    3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 de Dezembro de 1976 ,
concorrendo entre si; 

    3.7.7. pessoa esica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanPl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

    3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

    3.7.9. agente público do órgão ou enPdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

3.8. Neste certame é admiPda a parPcipação de empresas reunidas em consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em subsPtuição a outra pessoa, esica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efePvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão parPcipar no apoio das aPvidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

    3.10.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

    3.10.2. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto execuPvo, nas contratações integradas, e do projeto execuPvo, nos demais regimes de
execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contraparPda nacional, não
poderá parPcipar pessoa esica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enPdades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
conforme o critério de julgamento adotado no item 2.8 deste Edital, no período compreendido entre a data de publicação da licitação
(item 2.2 deste Edital) até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 2.4 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

    4.3.1. está ciente e concorda com as condições conPdas neste Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsPtuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções ou acordos colePvos de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de sua entrega em definitivo;

    4.3.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e seus anexos;

    4.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

    4.3.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º, ambos da Constituição Federal;



    4.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz,
previstas em lei e em outras normas específicas;

    4.3.6. não possui fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública ou vedação de participação nesta licitação; e

    4.3.7. se responsabiliza pelas transações que efetuar no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,
inclusive os atos praPcados por representante, e excluindo a responsabilidade do provedor do sistema, órgão ou enPdade promotor da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3, 4.4 ou 4.6 deste Edital sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021 e neste Edital.

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

     4.6.1. O licitante que declarar que NÃO se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, em campo
próprio no sistema, não poderá ofertar proposta no item/lote destinado à participação “exclusiva de ME/EPP”. 

     4.6.2. O licitante que declarar que NÃO se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, em campo
próprio no sistema, não terá direito ao critério de desempate previsto no art. 44 da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, no item/lote destinado à “ampla participação”, mesmo que seja microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

4.7. A obtenção de beneecios a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiPda para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte. O pregoeiro deverá  realizar consulta ao Portal da Transparência estadual a fim de aferir os valores de
contratos celebrados, pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte, no ano-calendário de realização da licitação.

    4.7.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação do
limite previsto no item 4.7. 

4.8. Nas licitações para a aquisição de bens, prestação de serviços e serviços comuns de engenharia de natureza divisível, os órgãos e as
enPdades contratantes poderão reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos da Lei complementar estadual nº 117, de
05 de outubro de 2015.

     4.8.1. Caso não haja vencedor para cota reservada, ela poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa,
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

      4.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a principal, a contratação da reservada deverá ocorrer pelo preço da principal,
caso ele tenha sido menor do que o obtido na reservada.

4.9. Os licitantes poderão rePrar ou subsPtuir sua proposta ou documentos complementares, ou modificar sua declaração de
enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, a parPr da data de publicação da licitação até o dia e
horário de início da sessão pública, no dia 24/02/2026 às 10:00, conforme item 2.4 deste Edital. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em parPcipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiPdas pela
Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

    5.1.1. informar o valor unitário do item, nos casos de licitação por item; ou valor total do lote, na hipótese de  licitação por lote,
conforme informado no item 2.8 deste Edital; 

    5.1.2. anexar documento formal da proposta, em arquivo no formato PDF. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

    5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação. 

5.3.  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. Entretanto, as empresas enquadradas no
regime normal de tributação (empresas não optantes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços
desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6º, Inc. XCI do Anexo IX (DOS BENEFÍCIOS FISCAIS) do Regulamento do Código
Tributário do Estado de Goiás – RCTE, que concede isenção de ICMS nas operação e prestação internas, relaPvas à aquisição de bem,



mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando manPdo o crédito,
observado, dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

    5.3.1 Para as empresas estabelecidas em Goiás, isentas do ICMS, conforme item acima, as propostas comerciais, enviadas pelas
empresas detentoras das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado
dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço
considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema SISLOG (www.sislog.go.gov.br), de acordo com
determinação do item do prazo deste Edital, e será considerado como base para etapa de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá
apenas para efeito de análise do desconto concedido e para que as ordens de fornecimento possam apresentar os dois valores,
facilitando a execução do contrato ou instrumento equivalente.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante , não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. A Contratante, ao efetuar pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de
Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conPdas, em conformidade com o
que dispõe o TR - Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanPdades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

    5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

    5.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá
respeitar os preços máximos previstos no item 2.8 deste Edital. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaPcamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no dia 24/02/2026 -
10:00 (horário de Brasília). 

    6.1.1. Após o horário de início da sessão pública, os licitantes não poderão inserir, rePrar ou subsPtuir a proposta ou o s documentos
complementares, anteriormente inseridos no sistema.

    6.1.2. A verificação da conformidade da proposta e eventual desclassificação será feita exclusivamente na fase de julgamento , em
relação à proposta mais bem classificada.

    6.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.2. A etapa competitiva de lances será iniciada a partir do dia 24/02/2026 às 10:05 (horário de Brasília). 

6.3. Iniciada a etapa compePPva de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

    6.3.1. Não será admitida a desistência de lance registrado no sistema.

    6.3.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto em relação ao úlPmo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com o critério de julgamento da licitação informado no item 2.8 deste Edital.

    6.3.3. O sistema eletrônico não registrará os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante, ou
que estejam fora do intervalo mínimo fixado no item 6.8 deste Edital. 

6.4. O lance será oferecido mediante o preenchimento em campo próprio no sistema eletrônico, dos seguintes valores: valor unitário do
item, se tratar-se de licitação por item; ou valor total do lote, se tratar-se de licitação por lote, conforme informado no item 2.8 deste
Edital.

6.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante.  

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de acordo com o valor de diferença mínimo informado no
respectivo item ou lote conforme item 2.8 deste Edital.

6.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

    6.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisPr por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública
será suspensa e retomada nos termos do item 6.16 deste Edital. 

6.10. O modo de disputa adotado nesta licitação será o modo "Aberto" regulamentado por meio do Decreto estadual nº 10.247, de 30
de Março de 2023 e ocorrerá conforme o procedimento descrito nos itens abaixo.

https://www.sislog.go.gov.br/
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1749843&id_documento=89932173&infra_hash=3eabc4dfa3bc805a33e58e07ae67eb24


Modo de disputa aberto:

6.11. Caso seja adotado o modo de disputa “aberto”para o envio de lances nesta licitação, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações. 

    6.11.1. A etapa compePPva de lances da sessão pública será iniciada no dia 24/02/2026 - 10:05 (horário de Brasília), e terá a duração
de 10 (dez) minutos e, findo esse prazo, será iniciado o modo de fechamento com a prorrogação automática.

    6.11.2. O fechamento com a prorrogação automáPca de envio de lances ocorrerá mediante o aviso pelo sistema e, se houver lances
enviados, inclusive intermediários, nos úlPmos 2 (dois) minutos do período de que trata o subitem 6.11.1, quando o sistema prorrogará
automaticamente a fase de lances por mais 2 (dois) minutos, sucessivamente, sempre que houver novos lances.

    6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances no período de 2 (dois) minutos da prorrogação automáPca, a etapa compePPva de
lances será encerrada automaticamente.

    6.11.4. Caso a disputa envolva mais de um item ou lote, a depender do critério informado no item 2.8 deste Edital, o sistema
eletrônico irá observar o decurso de tempo de 2 para o início do encerramento entre eles, a parPr do início do modo de fechamento
automático do primeiro item ou lote.

Empate fictício:

6.12. Encerrada a etapa de lances, em caso de parPcipação de licitante que se declare na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, o sistema averiguará se houve empate nos termos do art. 44 e 45 da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, regulamentada pela Lei complementar estadual nº 117, de 05 de outubro de 2015, em relação a item ou lote não exclusivo para
participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

    6.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

    6.12.2. A melhor classificada, nos termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma úlPma oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

    6.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 6.12.2.

    6.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idenPfique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta. 

6.13. Concluída a etapa compePPva, o sistema ordenará e divulgará os lances , sem a idenPficação dos fornecedores, da seguinte
forma: 

    a) ordem crescente, quando for adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

    b) ordem decrescente, quando for adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

Diferença de pelo menos 5% (cinco por cento) em relação à proposta classificada em segundo lugar: 

6.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 5% (cinco por cento)  ou
mais, o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

    6.14.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar novos lances intermediários. 

    6.14.2. Igualmente, nos casos de desclassificação da proposta e de inabilitação, o pregoeiro poderá admiPr o reinício da disputa
aberta entre os demais colocados, que poderão ofertar novos lances.

Empate Real: 

6.15. Se houver empate entre propostas em primeiro lugar, mesmo após a fase de lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

    6.15.1. Os licitantes empatados serão convocados para a disputa final prevista no inciso I do art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, e poderão apresentar nova proposta, em disputa de forma fechada, no prazo de até 5 (cinco) minutos, em campo próprio
no sistema.

    6.15.2. Caso a situação de empate persista, após a aplicação do que está disposto acima, os demais critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 serão aplicados durante o julgamento de conformidade das propostas dos
licitantes empatados, em que os critérios de desempate serão utilizados, na seguinte ordem:

            6.15.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser uPlizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações;

            6.15.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

            6.15.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

    6.15.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:



            6.15.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública estadual licitante;

            6.15.3.2. empresas brasileiras;

            6.15.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

            6.15.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

    6.15.4. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate acima, proceder-se-á a sorteio das propostas
empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

Suspensão da sessão pública

6.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública por prazo indeterminado, o seu reinício irá ocorrer mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

    6.16.1. Caso a suspensão da sessão pública tenha o seu reinício programado e comunicado na própria sessão, será desnecessária a
observância do intervalo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa compePPva de lances, o pregoeiro liberará a primeira colocada para julgamento, sendo disponibilizados para
acesso público os documentos que compõem a proposta do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), após a fase de envio de lances, e
convocado(s) para julgamento de propostas.

    7.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada,
assim consideradas, inclusive, as propostas que permanecerem empatadas na hipótese prevista no item 6.15.2 deste Edital. 

7.2. Liberado o primeiro colocado para julgamento, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de parPcipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, art. 3º a
5º do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

    7.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manPdo pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);

    7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manPdo pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

    7.2.3. CerPdão quanto a pessoas condenadas por improbidade administraPva - CNIA, emiPda pelo CNJ - Conselho Nacional de JusPça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpediPvas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

    7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

    7.4.2. O licitante será convocado para manifestação prévia a uma eventual desclassificação.  

    7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uPlizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o
pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.8 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de parPcipação e de uPlização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaRbilidade do preço em relação ao máximo esPpulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 34 a 42 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita
da equipe de apoio da contratação, do setor requisitante ou da área supridora especializada no objeto, que assume responsabilidade
técnica sobre as informações prestadas. 

Da Negociação

7.8. Realizado o julgamento da proposta e aplicados os critérios de desempate, inclusive na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas à Administração com o primeiro colocado, para: 

    a) reduzir o preço ofertado ou aumentar o desconto, a depender do critério de julgamento adotado; 

    b) diminuir o prazo de execução do contrato, nos casos de contrato por escopo; 

    c) melhorar a qualidade do objeto ofertado, desde que mantenha as características mínimas definidas no TR - Termo de Referência.

    7.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

    7.8.2. A negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta não se mostrar vantajosa.

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1749843&id_documento=89932173&infra_hash=3eabc4dfa3bc805a33e58e07ae67eb24


    7.8.3. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados critérios de desempate definidos no item 6.15 deste Edital.

    7.8.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, e registrado na ata da sessão eletrônica da licitação.

Amostra ou Prova de Conceito

7.9. Caso o  TR - Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou prova de conceito , o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no TR - Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

    7.9.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

    7.9.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

    7.9.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega ou na prova de conceito, sem jusPficaPva aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

    7.9.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) ou prova de conceito realizada pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no TR - Termo de Referência.  

Desclassificação

7.10. Será desclassificada a proposta que:  

    7.10.1. contiver vícios insanáveis;

    7.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no TR - Termo de Referência;

    7.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

    7.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

    7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

Inexequibilidade 

7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração. Nesse caso, a inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

    7.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

    7.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7 . 1 2 . Em contratação de serviços comuns de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte: 

    7.12.1. nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado; 

    7.12.2. no regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global esPmado
e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

    7.12.3. no caso de serviços comuns de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução;

    7.12.4. será exigida garanPa adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úlPmo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garanPas exigíveis
de acordo com a Lei. 

7.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.14. Caso esta licitação tenha disputa por lote, conforme informado no item 2.8 deste Edital, o licitante detentor da melhor
oferta deverá informar os valores unitários de todos os itens que compõem o lote para o qual foi vencedor, com base no percentual de
redução dos preços alcançado após a fase de lances e negociação, no prazo de envio d a proposta adequada ao úlPmo lance ofertado
após a negociação realizada informado no item 8.1 deste Edital. 

7.15. Caso o custo global esPmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecPvos custos unitários por meio de Planilha
de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respecPvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação
desta, no prazo de envio da proposta adequada ao úlPmo lance ofertado após a negociação realizada  informado no item 8.1 deste
Edital. 

    7.15.1. Nos casos de serviços comuns de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio
eletrônico, as planilhas com indicação dos quanPtaPvos e dos custos unitários , seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respecPvos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admiPda a uPlização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global ou empreitada
integral, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma esico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato. 
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7.16. Erros no preenchimento da planilha não consPtuem moPvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todos os custos da contratação.

    7.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

    7.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.17. O pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante provisoriamente vencedor, conforme disposições d o Tópico 8
deste Edital de licitação. 

    7.17.1. O julgamento da habilitação ocorrerá em data e horários fixados com antecedência, respeitado o disposto no item 6.16 deste
Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, o  pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao úlPmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o cas o, dos documentos
complementares, bem como dos documentos de habilitação. 

    8.1.1. O prazo a que se refere o item 8.1 acima poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a parPr de solicitação do
licitante, mediante jusPficaPva aceita pelo pregoeiro ou de oecio, a critério do pregoeiro, quando for constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente ao envio dos documentos exigidos neste Edital.

    8.1.2. O prazo a que se refere o item 8.1 acima será de 24 (vinte e quatro) horas nas licitações de serviços comuns de engenharia, com
modo de disputa aberto.

    8.1.3. Na hipótese da necessidade de suspensão da sessão pública, deverão ser observados os prazos do item 6.16 deste Edital.

    8.1.4. O licitante vencedor deverá comprovar que na data de início da sessão pública, informada no item 2.4 deste Edital, a empresa
possuía as condições exigidas para habilitação e para o cadastro de fornecedor.

            8.1.4.1. Quanto aos documentos relaPvos à regularidade fiscal, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei federal nº 14.133, de 01
de abril de 2021, o licitante vencedor deverá comprovar sua regularidade na data da sua convocação tratada no item 8.1 deste Edital. 

8.2. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de julgamento da proposta nos termos do Tópico 7 deste Edital. 

8.3. Serão exigidos para fins de habilitação os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, incluindo os documentos
previstos no Tópico 10 do TR - Termo de Referência. 

    8.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, indicados na lista de
documentos informada no link: https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao, nos termos do Decreto estadual nº
7.425, de 16 de Agosto de 2011, poderá ser subsPtuída pelo CerPficado de Registro Cadastral – CRC, homologado no Cadastro de
Fornecedores do Estado – CADFOR.

    8.3.2. Os documentos exigidos para habilitação, cadastro ou atualização de cadastro perante o CADFOR e demais documentos
adicionais exigidos no TR - Termo de Referência serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estabelecido no item
8.1 deste Edital.

    8.3.3. O licitante que parPcipar do certame com o status de "cadastro provisório" no CADFOR, deverá anexar, via sistema,
documentação necessária ao cadastro, conforme lista de documentos informada no
link: https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao, nos termos do Decreto estadual nº 7.425, de 16 de Agosto de 2011. 

    8.3.4. A homologação do cadastro do fornecedor que parPcipar do certame com o status de "cadastro provisório" no CADFOR
ocorrerá somente após o pregoeiro analisar a documentação de habilitação do fornecedor, sendo que qualquer dilig ência apontada pelo
CADFOR será avaliada e requerida pelo pregoeiro ao licitante por meio de chat no sistema, nos termos deste Edital. 

8.4. Quando permitida a parPcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

    8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposPlados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subsPtuí-lo, ou consularizados pelos respecPvos consulados ou
embaixadas.

Consórcio de empresas

8.5. Nesta licitação, é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio.  

    8.5.1. Caso o item 8.5 informe a permissão de parPcipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quanPtaPvos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

    8.5.2. Caso o item 8.5 informe a permissão de parPcipação de consórcio de empresas, se o consórcio não for formado integralmente
por microempresas ou empresas de pequeno porte e o TR - Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato nato-digital ou digitalizado. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou as declarações enumeradas no item 4.3 deste Edital, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em síPos eletrônicos oficiais de órgãos e enPdades emissores de cerPdões consPtui meio legal de
prova, para fins de habilitação. 

8.9. O pregoeiro deverá verificar a conformidade dos documentos de habilitação do licitante e proceder ao julgamento da habilitação. 

    8.9.1. A verificação da documentação exigida no CADFOR, bem como a exigência dos documentos nele não conPdos, descritos no
Tópico 10 do TR - Termo de Referência, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10. Caso o licitante melhor classificado não possua o cadastro homologado ou possua pendências no CRC, seus documentos serão
encaminhados para a homologação pelo CADFOR. 

8.11. Quando for necessário complementar documentação ou sanar vícios, caberá ao pregoeiro realizar diligências, nos termos
do item 8.14 deste Edital.

8.12. A autoridade competente somente homologará a presente licitação quando o cadastro do licitante no CADFOR esPver
devidamente homologado e sem pendências. 

Da vistoria prévia

8.13. Caso o Tópico 10 do TR - Termo de Referência exija a realização de vistoria de avaliação prévia do local de execução como
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena
de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia,
podendo subsPtuir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Das diligências

8.14. No caso de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento da proposta ou habilitação, o pregoeiro poderá
conceder ao licitante o prazo de 2 (duas) horas para envio de documentação complementar.  

    8.14.1. É admiPda a prorrogação do prazo de que trata o item acima, limitado ao prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, nas
seguintes situações: por solicitação do licitante, mediante jusPficaPva aceita pelo pregoeiro; ou de oecio, a critério do pregoeiro,
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos para a verificação de conformidade.

    8.14.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, deverão ser observados os prazos
do item 6.16 deste Edital. 

Da desclassificação

8.15. Quando o licitante primeiro colocado for desclassificado em razão da desconformidade de sua proposta, mesmo após a
negociação, ou por sua inabilitação, o pregoeiro admiPrá o reinício da disputa aberta entre os demais colocados, na forma do
item 6.11 deste Edital, conforme previsto nos arts. 40 e 48 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.  

    8.15.1. AlternaPvamente à realização do procedimento indicado no item acima, o pregoeiro poderá liberar para julgamento o próximo
licitante, respeitada a ordem de classificação estabelecida, com a uPlização dos critérios de desempate, quando for o caso. E assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, observará o disposto
no art. 49 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

9.2. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, no prazo de 10 (dez) minutos e em campo próprio do sistema, de
forma imediata após declarado o vencedor, sob pena de preclusão.

9.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias
úteis, contados da data de intimação.

9.4. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 55 do Decreto estadual nº
10.247, de 30 de Março de 2023, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

    9.4.1. Os demais licitantes ficarão inPmados para, caso queiram, apresentar suas contrarrazões, em 3 (três) dias úteis, a parPr da data
final do prazo do recorrente, pela mesma forma de apresentação do recurso, assegurada a  vista dos documentos indispensáveis à defesa
de seus interesses. 

9.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

    9.5.1. Em caso de licitação com mais de um item ou lote, o efeito suspensivo do recurso sobre um deles não afetará o prosseguimento
do certame em relação aos demais. 
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9.6. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.7. O recurso será dirigido à autoridade que Pver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Encerradas as fases do julgamento, da habilitação e recursos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior que,
observando o disposto no art. 71 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá:

    10.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

    10.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

    10.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

    10.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

Convocação para assinatura do contrato

11.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo contratual ou aceitar o instrumento equivalente,
no prazo de 5 dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas n o Tópico 12 deste
Edital, nos termos do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021.

    11.1.1 O prazo de assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

    a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

    b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

    11.1.2. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e após assinado será publicado no Sistema SISLOG e no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

11.2. Como condição para assinatura do contrato, será exigida:

    11.2.1. a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital de licitação, que deverão ser manPdas pelo licitante
durante a toda a vigência do contrato ou do instrumento equivalente.

    11.2.2. a inexistência de registro no CADIN ESTADUAL, nos termos do Decreto estadual nº 9.142, de 2018, que regulamenta o
Cadastro InformaPvo dos Créditos não quitados de órgãos e EnPdades Estaduais (CADIN ESTADUAL), insPtuído pela Lei nº 19.754, de
2017.

11.3. A recusa injusPficada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou rePrar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, ou se não comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste Edital de licitação,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, descrita no item 12.1.3 deste Edital, e o sujeitará, além da penalidade
prevista, à imediata perda da garanPa de proposta em favor do órgão ou enPdade promotora da licitação, nos termos do art. 53 do
Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

    11.3.1. O disposto no item 11.3 deste Edital não se aplica ao adjudicatário convocado para assinatura do contrato que, após o prazo
de validade de sua proposta, que será de  90 dias, recusar-se a assinar o contrato ou rePrar o instrumento contratual equivalente ou
prorrogar o prazo de validade de sua proposta.

Convocação de licitante remanescente

11.4. Na hipótese de o adjudicatário da licitação não comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste Edital de
licitação, recusar-se a assinar o contrato ou não aceitar o instrumento equivalente, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 12 deste Edital.

    11.4.1. No caso da convocação de licitante remanescente, o próximo classificado será liberado para julgamento, com a subsequente
verificação da conformidade de sua proposta, do atendimento dos requisitos de habilitação e dos eventuais documentos
complementares e, após será realizada a negociação para que a contratação seja celebrada nas mesmas condições do licitante
inicialmente vencedor.

    11.4.2. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nas condições propostas pelo licitante inicialmente vencedor, observados o
orçamento esPmado e a sua eventual atualização no caso de ter decorrido o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a Administração
poderá:

            11.4.2.1. convocar os licitantes remanescentes à negociação, na ordem de classificação, para a obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do vencedor; e

            11.4.2.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
quando for frustrada a negociação de melhor condição.



Condições de Entrega do Objeto, de Pagamento, Reajuste e Vigência do Contrato

11.5. A entrega do objeto contratado deverá ser realizada em conformidade com o disposto no Tópico 7 - Modelo de Execução do
Objeto do TR - Termo de Referência.

11.6. O pagamento pelo objeto contratado será realizado em conformidade com o disposto no Tópico 9 - Critérios de Medição e
Pagamento do TR - Termo de Referência.

11.7. Os preços contratados decorrentes desta licitação serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data do
orçamento estimado. Após este período será utilizado índice de reajustamento previsto no TR - Termo de Referência.

11.8. A contratação decorrente da presente licitação poderá ser formalizada por meio de Termo de Contrato ou Nota de Empenho,
como instrumento equivalente, de acordo com a minuta constante no Anexo II deste Edital, cujo prazo de vigência será de 12
mês/meses, contado a partir do primeiro dia útil seguinte à sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Infrações Administrativas

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

    12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado
pelo pregoeiro durante o certame;

    12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:

            12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

            12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

            12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

            12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

            12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

    12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

            12.1.3.1. recusar-se, sem jusPficaPva, a assinar o contrato, ou a aceitar ou rePrar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

    12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

    12.1.5. fraudar a licitação;

    12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

            12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

            12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

            12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

    12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

    12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013. 

Sanções Administrativas

12.2. Com fulcro na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a Administração poderá, garanPda a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

    12.2.1. advertência; 

    12.2.2. multa;

    12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

    12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moPvos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

    12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

    12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

    12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1749843&id_documento=89932173&infra_hash=3eabc4dfa3bc805a33e58e07ae67eb24
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1749843&id_documento=89932173&infra_hash=3eabc4dfa3bc805a33e58e07ae67eb24
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1749843&id_documento=89932173&infra_hash=3eabc4dfa3bc805a33e58e07ae67eb24


    12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Multa

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

    12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

    12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administraPvas
relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se jusPficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar , em decorrência da práPca
das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administraPvas previstas nos
itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que jusPfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federaPvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e no máximo de 6
(seis) anos. 

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo administraRvo de responsabilização  a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inPmação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 

    12.9.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, quando o órgão ou enPdade não dispuser
em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes
aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da inPmação, o qual será dirigido à autoridade que Pver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moPvação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inPmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

12.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados à administração pública. 

12.13. Conforme Decreto Estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as pessoas esicas ou jurídicas, que tenham
sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública, em decorrência da
aplicação de sanções previstas na legislação pertinente a licitações e contratos administrativos.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legíPma para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame, em
campo próprio do sistema eletrônico. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

    13.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações vincularão os participantes e a Administração. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

    13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moPvada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.5. As modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação, na mesma forma e respeitados os mesmos prazos dos atos e dos
procedimentos originais, exceto se a alteração não comprometer a formulação das propostas e os requisitos da habilitação, resguardado
o tratamento isonômico aos licitantes.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaPcamente transferida para o primeiro dia úPl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no sistema eletrônico,
prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos.  

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.10. A prova de autenPcidade de cópia de documento público ou parPcular poderá ser feita perante agente da Administração,
mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Edital. 

14.12. É recomendável que os licitantes busquem se cadastrar no Sistema Eletrônico de Informações – SEI/GO, como usuários externos,
para que, mediante autorização, obtenham acesso a processos e documentos disponibilizados pela administração para serem assinados
digitalmente. A assinatura digital garante a autenPcação da informação digital, subsPtuindo à assinatura esica e eliminando a
necessidade de ter uma versão em papel do documento que necessita ser assinado. Essa providência no caso dos contratos, garanPrá
agilidade no procedimento de formalização dos ajustes.

14.13. Para  ter esse acesso, deve-se preencher um  pré-cadastro  para criação de login e senha de acesso e, concluí-lo encaminhando
toda a documentação para aprovação do cadastro (maiores informações: hop://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php). Havendo
disponibilização de um novo processo ou documento a ser assinado, o usuário será notificado por e-mail.

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https://sislog.go.gov.br/. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

15.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a Administração se reserva no
direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

15.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

Comunicação

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de notificação ou
mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo
substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

15.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

15.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

15.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos, formalmente designados nos
termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da
perfeita execução contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.

15.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável pela



comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

15.8. O Gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, aos atos preparatórios
à instrução processual e encaminhará a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
relativos à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica

15.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto
estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

15.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o
caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os
indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administrativo ou Setorial, e
ainda informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua
responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

15.11. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de
inadimplemento, segundo suas atribuições descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

15.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

15.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá notificar o Fornecedor para que, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, por motivo justo e a critério da Administração.

15.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

15.15. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

16. DA OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA PROFISSIONAL PELA CONTRATADA

16.1. A contratada deve observar e exigir que seus prepostos, empregados e prestadores de serviços observem o Código de Ética
estadual aprovado pelo Decreto Estadual 9.837/2021.

17. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

18. DA INSERÇÃO DE PROSPECTOS E FOLDERS NA PROPOSTA COMERCIAL PELA LICITANTE

18.1. Encerrada a fase de negociação, a licitante vencedora, deve incluir nos documentos complementares de habilitação e em conjunto
com a proposta atualizada, os prospectos e folders que caracterizem tecnicamente e identifiquem o objeto, de maneira que possibilite a
verificação da conformidade com as especificações técnicas mínimas exigidas do item vencedor.

ANEXOS DO EDITAL

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - ETP - Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO II - TR - Termo de Referência;

ANEXO III – Orçamento Estimado;

ANEXO IV -  Minuta Contratual.

Considerando o disposto nos autos do processo da presente licitação, aprovo os documentos anexos deste Edital e determino a sua
publicação.
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